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	                                                  Caracterização
A primeira iniciativa são os Centros Vocacionais Tecnológicos – CVTs. A idéia principal dessa iniciativa é tornar os CVTs postos avançados que disponham de soluções quanto a métodos e técnicas voltados ao desenvolvimento local dos socialmente vulneráveis. Os Centros Vocacionais Tecnológicos (CVTs) são unidades dotadas de laboratórios profissionalizantes, oficinas e salas de aula voltadas para a qualificação profissional e a difusão de conhecimentos básicos, técnicos e tecnológicos. Buscam propiciar uma formação com qualidade, em ambientes adequados, e visando à promoção do desenvolvimento econômico e social sustentável. O programa busca proporcionar cursos de formação técnica e/ou profissional, presencial ou à distância, na área científico-tecnológica, além contribuir para a melhoria da educação científico-tecnológica. Pretende, também, fortalecer a vocação regional por meio do aproveitamento das oportunidades setoriais (arranjos ou processos produtivos locais) já existentes ou emergentes, promover a integração das capacidades dos atores locais, reforçar a infraestrutura instalada de PD&I necessária ao processo de geração, adaptação e difusão do conhecimento científico-tecnológico, favorecer a transferência de Tecnologias Sociais, com ênfase em inclusão social e redução de disparidades locais, além de promover a geração de emprego e renda. Uma função importante dos CVTs é também contribuir para que as demandas e necessidades da população, bem como os conhecimentos de que é detentora cheguem aos formuladores e executores das políticas públicas em CT&I. A implantação desses centros é realizada por meio de parcerias com prefeituras, governos estaduais e entidades civis. Procura-se fazer uma articulação com entidades públicas e privadas para oferta de oportunidades profissionais aos treinados, notadamente jovens e adultos que estão fora do mercado de trabalho, após a conclusão dos cursos.  O programa é implementado em colaboração com universidades, IFETs, Secretarias Estaduais e Municipais de C,T&I e sociedade civil organizada, por meio de convênios, editais, encomendas, termos de parceria ou destaques orçamentários. Uma das preocupações IV CNCTI, a integração em rede dos CVTs, foi traduzida na recomendação seguinte: promover o desenvolvimento de ações convergentes entre órgãos governamentais para a implantação, manutenção e aprimoramento de CVTs e outros espaços não formais de qualificação profissional, promovendo a integração dos CVTs em redes, de forma articulada com as políticas públicas de desenvolvimento regional e de inclusão social, e em parceria com instituições do sistema de ensino e pesquisa. Neste sentido, será buscada: a ampliação da articulação e parcerias com as universidades, IFETs, Secretarias Estaduais e Municipais de CT e outras entidades de C,T&I; a formação e a capacitação de agentes de C,T&I para o desenvolvimento local nos municípios; o estabelecimento de programas de capacitação em C,T&I para o Desenvolvimento Social em universidades e órgãos públicos. É importante que a construção e funcionamento dos CVTs estejam também articulados dentro dos planos diretores municipais e é essencial o acompanhamento cuidadoso e a avaliação permanente dos projetos implantados. Nos próximos quatro anos, o programa de CVTs deverá ser aprimorado, fortalecido e expandido, consolidando-se como uma ação governamental integrada, com foco no apoio às atividades produtivas locais e à melhoria da qualificação profissional, tendo em vista a geração de emprego e renda nas comunidades atendidas e o combate à exclusão social.

A segunda iniciativa, Inclusão Digital, visa atender uma necessidade criada pela tendência mundial de intensificação dos meios e formas de comunicação. O Programa de Inclusão Social e Digital do Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT), criado em 2005, é uma importante ferramenta de acesso às modernas tecnologias da informação e comunicação ofertada à população brasileira. Está voltado para a capacitação das comunidades do meio urbano e rural, proporcionando o acesso às facilidades da tecnologia da informação, capacitando-a na prática básica das técnicas computacionais, voltadas tanto para o aperfeiçoamento da qualificação profissional quanto para a melhoria do ensino. No mundo moderno, um dos fatores vitais para o desenvolvimento econômico, social e cultural é o aproveitamento das oportunidades que as tecnologias de informação e comunicação têm para oferecer. A sociedade compartilha a crença de que o futuro do crescimento econômico está baseado na efetividade da inovação, adaptação à mudança tecnológica e aproveitamento de oportunidades para criar empregos, fomentar a equidade social e gerar bem-estar. Existe uma grande lacuna que separa aqueles que têm acesso aos benefícios das tecnologias de informação e comunicação, e um segundo grupo majoritário, que não tem acesso a estes recursos e a suas inumeráveis oportunidades nos campos da educação, conhecimento, profissionalização, etc. O resultado esperado é a inserção dos menos favorecidos na sociedade da informação, possibilitando um ambiente semelhante ao da população que dispõe do acesso às facilidades tecnológicas em informática, criando uma cultura de inovação que impulsione o jovem e o trabalhador a desenvolverem habilidades baseadas na formação científica e tecnológica, requeridas para competir no mercado de trabalho e, também, para promover o desenvolvimento humano. Uma das muitas missões do Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT) é concretizar a oferta dos meios, instrumentos e facilidades para que grande parte dos excluídos participe efetivamente do processo de inclusão social, objetivando a redução dos desequilíbrios regionais verificados no país, e os aspectos relacionados com a melhoria da qualidade de vida da população, mediante a difusão e a apropriação do conhecimento pelas comunidades. Para tanto, o MCT transfere recursos orçamentários e financeiros destinados à implantação de Centros de Acesso a Tecnologia e outras modalidades que possam contribuir para a efetiva difusão da ciência e na implementação das facilidades em informática, bem como da organização e consolidação de novos grupos, ou grupos emergentes de pesquisa, visando ao crescimento e ao fortalecimento da infraestrutura para pesquisa e difusão da ciência e tecnologia para a inclusão social. O acesso a tecnologia está estreitamente vinculada à inclusão social e ao incentivo da pesquisa em ciência e tecnologia. Isto porque o governo está preocupado com a real necessidade em ofertar os meios e instrumentos que efetivamente criem as condições necessárias e suficientes para a geração de emprego e renda, objeto último dos esforços governamentais nos programas de inclusão social, atuando também como indutor de políticas públicas para a ampliação da pesquisa e da aproximação entre os Institutos de Ciência e Tecnologia, empresas e comunidades. A promoção da inclusão digital objetiva a ampliação do acesso à tecnologia, difusão do conhecimento em informática, difusão e popularização da ciência e da tecnologia por meio da oferta de instrumentos, meios e facilidades indutoras do desenvolvimento social. 

A terceira iniciativa, Ajudas Técnicas e Tecnologia Assistiva, atende a tendência demográfica corrente e suas consequências, além da população acidentalmente atingida. Ao longo dos últimos anos o Ministério da Ciência e Tecnologia implementou ações na temática de Tecnologia Assistiva de forma pioneira. Muitas delas buscavam a divulgação do assunto, até então desconhecido tanto por parte considerável do contingente de pessoas com deficiência como pela comunidade científica do país. Esse esforço inicial na divulgação do tema levou ao atual reconhecimento da relevância que ele tem como Política de Ciência, Tecnologia e Inovação para o Desenvolvimento Social. No primeiro momento de execução de ações no campo da Tecnologia Assistiva houve também uma importante experiência de apoio a projetos de desenvolvimento tecnológico, cujos resultados foram os mais recompensadores. A manutenção e aprofundamento de uma Política de CT&I com foco no desenvolvimento de Ajudas Técnicas e Tecnologia Assistiva causará significativo impacto tanto do ponto de vista da promoção de inovações tecnológicas quanto da promoção da qualidade de vida das pessoas com deficiência. Neste sentido, o Ministério da Ciência e Tecnologia deve primar pela articulação de um ambiente institucional capaz de promover a aproximação entre a comunidade científica das áreas de neurociências, computação, automação e robótica, entre outras, as indústrias que se ocupam com a fabricação de equipamentos e dispositivos voltados para a acessibilidade e as entidades e organizações que representam e atuam com, e para, as Pessoas com Deficiência.

A quarta iniciativa, Segurança Alimentar e Nutricional, visa apoiar à pesquisa e ao desenvolvimento aplicados à segurança alimentar e nutricional. 

A quinta iniciativa, Tecnologias para Esporte e Lazer, se justifica pela demanda de desenvolvimento científico e tecnológico como instrumento de preparação, desenvolvimento e qualificação de legados relacionados aos megaeventos esportivos a serem realizados no Brasil, notadamente os Jogos Mundiais Militares de 2011, a Copa do Mundo de Futebol de 2014 e os Jogos Olímpicos de 2016. Esses fatos históricos contribuem de forma decisiva para a transformação das cidades e para o desenvolvimento econômico, humano e social sustentável do País, por meio do esporte. Os megaeventos esportivos darão impulso às ações da Política Nacional do Esporte (2005), contribuindo para maior acesso de toda a população às práticas esportivas e ao conhecimento científico-tecnológico a eles inerentes, bem como para a ampliação da formação esportiva e do desenvolvimento de ações educativas, a elevação dos resultados esportivos e da qualidade dos programas sociais. Significa também contribuir para o fortalecimento da identidade cultural esportiva brasileira por meio de políticas integradas com outros segmentos, o fomento à cadeia produtiva do esporte, o aumento da capacidade científica e tecnológica do país para realizar e gerir os legados de grandes eventos esportivos e a gestão das políticas públicas de esporte e lazer.

A sexta iniciativa, Capacitação em C,T&I para o Desenvolvimento Social, procura gerar uma base de capacitação de recursos humanos no país que possa contribuir com a elaboração e implementação de ações e políticas públicas de C,T&I para o desenvolvimento social. A execução dessa política é limitada pela escassez de pessoal e instituições capacitadas, nas diversas atividades e esferas envolvidas, tais como as universidades, prefeituras, secretarias estaduais, organizações não governamentais que atuam no campo da CT&I para o Desenvolvimento Social. A falta de capacitação muitas vezes pode comprometer os resultados e impactos que se pretende alcançar com a implementação da política.
A sétima iniciativa, Tecnologia Social e Inovação para Economia Solidária, é parte de um projeto societário comprometido com a defesa dos direitos, incluindo o acesso ao conhecimento, à ciência e tecnologia, com a defesa de condições dignas de vida e de construção de novas oportunidades. Por ser uma forma de construção compartilhada do conhecimento e da tecnologia, a TS pode desempenhar um papel central nos processos de inclusão social. Este efeito será potencializado sempre que houver a associação com formas de organização da produção de bens e serviços mais igualitárias e promotoras de cidadania. Esta estrutura organizacional é proporcionada pelos agentes de Economia Solidária. A Tecnologia Social pode ser orientada para a resolução de problemas de produção de bens e serviços que atendam as necessidades dos segmentos marginalizados da população, bem como aqueles de natureza pública que devem ser disponibilizados a todos os cidadãos. Focar-se-á as questões tecnológicas centrais para o desenvolvimento da Economia Solidária. A primeira é o reconhecimento do papel estratégico do acesso, desenvolvimento e difusão de conhecimentos e tecnologias voltadas ao fortalecimento e viabilidade dos Empreendimentos Econômicos Solidários (EES). A segunda refere-se ao desafio de construir novas matrizes de conhecimentos, condizentes com a realidade e especificidades da Economia Solidária nas suas várias formas, considerando os valores e princípios da autogestão, sustentabilidade e solidariedade. Em terceiro lugar, trata-se da necessidade de construção de políticas públicas de ciência e tecnologia adequadas às características da Economia Solidária. Neste programa serão apoiados projetos de pesquisa aplicada e desenvolvimento e reaplicação de tecnologia social. Além disso, serão promovidas atividades de divulgação e aprofundamento do marco analítico-conceitual da Tecnologia Social.

A oitava iniciativa, Tecnologia Social para a Cadeia de Produtos da Sociobiodiversidade, leva em conta o desdobramento das discussões que geraram a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, aprovada pelo Decreto no. 6.040, de 07/02/2007, foi lançado em 2009, o Plano Nacional para a Promoção das Cadeias de Produtos da Sociobiodiversidade (PNPCPS), que tem por objetivo geral desenvolver ações integradas para a promoção e fortalecimento das cadeias de produtos da sociobiodiversidade, com agregação de valor e consolidação de mercados sustentáveis. Segundo o PNPCPS, a cadeia produtiva da sociobiodiversidade é considerada um sistema integrado, constituído por atores interdependentes e por uma sucessão de processos de educação, pesquisa, manejo, produção, beneficiamento, distribuição, comercialização e consumo de produtos e serviços da sociobiodiversidade, com identidade cultural e incorporação de valores e saberes locais e que asseguram a distribuição justa e eqüitativa dos seus benefícios. Os Produtos da Sociobiodiversidade são bens e serviços (produtos finais, matérias primas ou benefícios) gerados a partir de recursos da biodiversidade, voltados à formação de cadeias produtivas de interesse dos povos e comunidades tradicionais e de agricultores familiares, que promovam a manutenção e valorização de suas práticas e saberes, e assegurem os direitos decorrentes, gerando renda e promovendo a melhoria de sua qualidade de vida e do ambiente em que vivem. O Plano tem como diretrizes básicas a promoção da conservação e uso sustentável da biodiversidade; o reconhecimento do direito dos povos indígenas, quilombolas, comunidades tradicionais e agricultores familiares ao acesso aos recursos da biodiversidade e à repartição justa e eqüitativa de benefícios; a valorização e respeito da diversidade cultural e conhecimento tradicional; a promoção da segurança alimentar e nutricional; a agregação de valor socioambiental, com geração de emprego, renda e inclusão social; a adoção da abordagem de cadeias e arranjos produtivos, com enfoque participativo, territorial e sistêmico. Neste contexto, que envolve grande complexidade política, social e ambiental, as ações com foco em ciência e tecnologia assumem importância fundamental. Este programa visa fomentar ações de ciência e tecnologia voltadas ao apoio às Cadeias de Produtos da Sociobiodiversidade, visando estimular a geração de conhecimento relacionado ao tema, identificar estratégias tradicionais de manejo, conservação, produção e comercialização, além de promover a autonomia dos beneficiários e a devida delegação patentária às comunidades/etnias detentoras de conhecimentos tradicionais. Como ações propostas podem ser incluídas: geração de conhecimento e identificação de saberes locais relacionados ao manejo de espécies nativas, com ênfase nos aspectos relacionados à captação, uso, manejo e conservação da água; prospecção e sistematização de saberes e técnicas tradicionais de produção e manejo de produtos da sociobiodiversidade; apoio a geração de tecnologia e conhecimento relacionados a boas práticas de manejo sustentável de produtos da sociobiodiversidade; prospecção para o desenvolvimento de tecnologias sociais e realização de inventários participativos das existentes; desenvolvimento de tecnologias e processos de baixo custo voltados à agregação de valor aos produtos da sociobiodiversidade; promoção da conservação e manejo da biodiversidade, apoiando o resgate e conservação de sementes nativas, a sistematização de processos locais de gestão, e a implementação de estratégias de conservação de germoplasma; geração de conhecimento por meio da articulação com o setor produtivo; apoiar experiências piloto de empreendimentos econômicos solidários que estejam relacionadas aos processos de inovação ou geração de novos conhecimentos; apoio na formação de técnicos, tecnólogos, graduandos, mestres e doutores que atuam na área.

A nona iniciativa, Inovação em Micro e Pequenos Empreendimentos,  reconhece que as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte são representantes legítimos da potencialidade da economia brasileira e importantes atores do desenvolvimento nacional, gerando mais emprego e oportunidade de trabalho do que as médias e grandes. No Brasil, as estatísticas do segmento mostram a importância das empresas, pois das 5,1 milhões de empresas formais, 98% são de micro e pequeno porte, responsáveis por 67% do pessoal ocupado no setor privado, representando 26% da massa salarial e 20% do PIB.  A cada ano, este segmento ocupa mais nichos de mercado, abertos pelos movimentos da terceirização e do avanço do progresso tecnológico. Essa legitimidade justifica o compromisso do Governo na elaboração de Políticas Públicas específicas para o setor, promovendo o tratamento simplificado, diferenciado e favorecido a este segmento empresarial, proporcionando a desburocratização de processos e a redução de exigências formais. A Lei Geral e o Simples Nacional têm observado o preceito constitucional, atendendo antigas demandas empresariais ao criar vantagens competitivas nas compras públicas, desburocratização de procedimentos administrativos e desoneração fiscal, através do pagamento do imposto único incidente sobre o volume do faturamento. Outro elemento importante para a transformação dos pequenos empreendimentos é a capacidade que têm de inovar, fato que influencia diretamente sua permanência no mercado, tão competitivo e global. Visando a atender essa demanda por inovação tecnológica, o Governo Federal tem atuado na criação de linhas de financiamento específicas para o segmento das Micro e Pequenas Empresas, estimulando a constituição de novos negócios, favorecendo o ambiente da abertura e registro de empresas, onde se destaca o Empreendedor Individual, responsável por mais de 891 mil cadastros desde seu lançamento em julho de 2009.
No que se refere a mecanismos de incentivo à inovação, um dos principais avanços trazidos pela Lei Geral 123, em seu Art. 65 § 2º, é a obrigatoriedade da União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e as respectivas agências de fomento, as ICT, os núcleos de inovação tecnológica e as instituições de apoio manterem programas específicos para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, investindo pelo menos 20% dos recursos destinados a inovação. O acesso a inovação tecnológica se dá por meio da concessão de crédito livre - quando taxas de juros, prazos e demais condições são estabelecidas pelo banco emprestador, ou pelo crédito direcionado - quando os recursos provêm de fontes institucionais e as condições são fixadas previamente nas normas dos respectivos fundos e programas de crédito, que são vinculados ao Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP) e instituições financeiras federais.
O aspecto mais relevante a considerar é o da tecnologia, qualquer que seja a conceituação de inovação que se considere, aspecto esse delimitado pela transferência e uso de conhecimentos em inovação tecnológica para aprimoramento em produtos, processos etc. Nesse particular, pela sua grande dimensão, o segmento das empresas de menor porte está em desvantagem na disputa pelas ofertas de apoio.

Arranjos Produtivos Locais, a décima iniciativa, são fenômenos empíricos caracterizados pela aglomeração de unidades produtivas de um mesmo ramo da economia, em uma determinada e definida fração do território. Estas aglomerações passam a usufruir de economias de aglomeração, além de outras economias externas não-monetárias, capazes de acelerar os determinantes do desenvolvimento destes Arranjos Produtivos. Por mais incipiente que possa ser a articulação entre as micro-empresas de determinado setor, em dada localidade, elas acabam interagindo, o que resulta sempre em algum grau de interdependência na tomada de decisões, especialmente entre as micro-empresas do ramo que dá identidade ao Arranjo, assim como entre estas e seus fornecedores e clientes. Se as economias de aglomeração, uma das características dos Arranjos, já os beneficiam, pelas vantagens que a simples proximidade entre micro empresas oferecem, a realização de Projetos Articulados
 passa a representar um salto de qualidade no sentido da maior competitividade do Arranjo e do desenvolvimento sócio-econômico regional. O MCT tem atuado no sentido de consolidar e aprofundar o papel que a Ciência e Tecnologia têm na promoção do desenvolvimento regional e local. Neste sentido, vem promovendo, entre outras atividades, ações orientadas para a promoção do desenvolvimento de Arranjos Produtivos Locais em diversos Estados, um exemplo disso é a atuação do APL do algodão no Estado do RN, o de Moda íntima em Nova Friburgo, o de Mármore e granito em Cachoeiro do Itapemirim, entre outros.  A inclusão social passa a ser uma vertente fundamental, sobretudo naqueles considerados emergentes, pois se considera que a atuação em APL é uma estratégia para se difundir e desconcentrar as ações de C,T&I, possibilitando o desenvolvimento e a geração de renda. Uma visão estratégica de cada Arranjo, nesta perspectiva, pressupõe a apreensão das necessidades e características de capacitação tecnológica visando à inovação, além de possibilitar a formulação de ações relativas à: formação, qualificação e especialização da mão-de-obra necessária para a melhoria tecnológica; a realização de projetos de pesquisa competitivos ou de caráter geral para todo o Arranjo. Essas são ações fundamentais para se promover o desenvolvimento e permitir que o mesmo, crie um conjunto de externalidades positivas à sua economia local. A articulação institucional é outra característica fundamental para o êxito da atuação em Arranjos Produtivos Locais. A própria legitimação dos projetos articulados atinentes ao arranjo depende da articulação entre todos os interessados, ou seja, entre micro empresas com Universidades e outros centros de pesquisa e de prestação de serviços técnicos, além de representações locais de instituições, tais como: o IEL, SENAI, SEBRAE, Embrapa, agências, bancos locais ou regionais de desenvolvimento etc. Foram apoiados vários projetos de C&T para a Inclusão Social por meio de editais em conjunto com o CNPq e a FINEP, além de convênios diretos com a Secretaria de C&T para a Inclusão Social que permitiram aos arranjos beneficiados um maior desenvolvimento tanto em capacidade técnica produtiva quanto na geração de novos produtos.




� Projeto Articulado é aquele que resulta da parceria de duas ou mais instituições que decidem atuar de forma cooperativa para a solução de um gargalo tecnológico, envolvendo ou não desembolso de recursos.





